
REQUERIMENTO N.º              /2011

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE­PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 
ESTADO DE MINAS GERAIS.

O   Vereador   infra­assinado,   na   forma   regimental,   vem   à   respeitável   presença  de 
Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 
próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 
Unaí, Senhor Antério Mânica, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 
determinar a construção de uma ponte sobre o Rio São Marcos, na Estrada Municipal Implantada – 
UNI – 190, que  liga a  Rodovia BR – 251 à divisa do Estado de Goiás,  sentido Município de 
Cristalina.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Unaí, 19 de outubro de 2011; 67º da Instalação do Município.

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO ­ PV
Presidente

 



JUSTIFICATIVA:

  A   presente   proposição   tem   por   escopo   solicitar   ao   Excelentíssimo   Prefeito   do 
Município de Unaí, Senhor Antério Mânica, junto à secretaria municipal competente, providência 
no sentido de determinar a construção de uma ponte sobre o Rio São Marcos, na Estrada Municipal 
Implantada  – UNI – 190,  que  liga a  Rodovia BR – 251  à divisa do Estado de Goiás,  sentido 
Município de Cristalina.

Há alguns meses, a ponte que existia no local foi danificada e não houve o reparo 
necessário. Certo tempo depois, algumas pessoas ficaram revoltadas com a demora do conserto e, 
como forma de protesto, atearam fogo na ponte que ali existia. 

Registre­se  que o  Vereador   epigrafado   foi  procurado  por  diversos  moradores  de 
assentamentos  situados na citada região,  que relataram a necessidade de se construir  uma nova 
ponte sobre o rio com o intuito de viabilizar a locomoção dos usuários daquela estrada. 

Diante das razões acima elencadas, o Vereador pugna pela aprovação da matéria em 
deslinde.

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO ­ PV
 Presidente
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